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Dispõe sobre a designação de empregados públicos para 
atuarem como Gestor e como Fiscal do Contrato de 
Prestação de Serviço Contínuo firmado entre o IDR- e a 
empresa CLINIMED SAÚDE E SEGURANÇA DO 
TRABALHO LTDA, conforme especifica.  

  
 

 
O Diretor Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, no uso 

das atribuições, bem como o que lhe confere o art. 16º, inciso VII, do anexo que trata o Decreto 

Estadual nº 9.177, de 26 de outubro de 2021 e ao previsto no Contrato de Prestação de Serviço 

Contínuo nº 018/2025 – GMS 461/2025, firmado com a empresa CLINIMED SAUDE E 

SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA  – CNPJ 24.066.112/0001-03 

R E S O L V E : 

Art.1º Designar os empregados públicos abaixo relacionados para atuarem como Gestor e como 

Fiscal do contrato já referido: 

I. JAIRO DA SILVA ROCHA, portador da CI/RG nº 3.089.314-0 – SSP/PR e CPF/MF nº 

313.XXX.1XX-72, para responder como Gestor; 

II. VALDILENE GONÇALVES LIMA VIANA, portadora da CI/RG nº 5.010.441-9– SSP/PR 

e CPF/MF nº 836.XXX.4XX-49, para responder como Fiscal. 

 

Registre-se e Publique-se. 

Curitiba/PR, em 21/02/2025 

 
 
 
 

assinado digitalmente 
Richard Golba 

Diretor Presidente  
IDR-Paraná 
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